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Regulamento da Casa da Cultura da Freguesia de Santiago de Litém

____________________________________________________________________________________                                                                                                                                                                                                             

	 REGULAMENTO DA CASA DA CULTURA DA FREGUESIA DE SANTIAGO DE LITÉM

PREÂMBULO

Considerando a criação pela Junta de Freguesia da Casa da Cultura da Freguesia de Santiago de Litém e a sua recente abertura ao público com as valências de Biblioteca, Espaço Internet, Sala de Exposições (com a Exposição Permanente de fotografias e fósseis sobre os achados paleontológicos de Andrés), a Sala de Periódicos e o Mini-Auditório.
Considerando que qualquer espaço aberto ao público, mas este em especial, necessita de regras de funcionamento, para que os objectivos se possam cumprir e os seus utentes saibam previamente quais os seus direitos e deveres.

No uso da competência prevista pelo artigo 241.º da Constituição da República Portuguesa e conferida pela alínea b) do n.º 5 do artigo 34.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, alterada pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, e para efeitos de posterior aprovação pela Assembleia de Freguesia de Santiago de Litém, nos termos do disposto na alínea j) do n.º 2 do artigo 17.º da mesma lei, propõe-se a aprovação do seguinte Regulamento.

CAPÍTULO I – DISPOSIÇÕES GERAIS
Artigo 1º – ÂMBITO

O presente regulamento destina-se a regular o funcionamento, a utilização e a cedência da Casa da Cultura de Santiago de Litém.

Artigo 2º – DEFINIÇÃO

1) A Casa da Cultura de Santiago de Litém, adiante designada por Casa da Cultura, é um serviço público que tem por finalidade promover e valorizar o património cultural da Freguesia de Santiago de Litém, tendo em vista a compreensão, permanência e construção da identidade da freguesia e a democratização da cultura.

2) As instalações da Casa da Cultura destinam-se prioritariamente a serem utilizadas pela Junta de Freguesia de Santiago de Litém, no âmbito e desenvolvimento das suas actividades culturais, recreativas e políticas.
3) Na Casa da Cultura funcionam actualmente os seguintes serviços: Sala de Exposições, Mini-Auditório, Biblioteca, Espaço Internet e Sala de Periódicos.
Artigo 3º – GESTÃO

Compete à Junta de Freguesia de Santiago de Litém, directamente ou por delegação através do Presidente da Junta, garantir a gestão e manutenção das instalações, equipamentos, recursos humanos e a promoção de actividades destinadas a todas as camadas de população da freguesia.

Artigo 4º – OBJECTIVOS GERAIS

1. São objectivos gerais da Casa da Cultura:

a) Promover programas e projectos de divulgação, sensibilização e animação da freguesia, tendo em vista a formação de novos públicos;

b) Promover a língua portuguesa;

c) Promover e apoiar iniciativas culturais;

d) Estabelecer relações e intercâmbios de actividades com Instituições congéneres, em especial com as da região;

e) Cooperar com as actividades de extensão cultural de iniciativa do Município;

f) Dinamizar a organização e execução de programas e actividades relativas à animação da freguesia e ocupação de tempos livres.
2. São objectivos específicos da Biblioteca:

a) Estimular o gosto pela leitura e a compreensão do mundo em que vivemos;

b) Criar e consolidar hábitos de leitura nos cidadãos da freguesia, assegurando a circulação e o acesso dos mesmos ao livro;

c) Conservar, valorizar e difundir o património escrito, sobretudo e relativo ao fundo local, contribuindo para fortalecer a identidade cultural da comunidade;

d) Promover e apoiar a realização de acções de formação, colóquios, encontros e festivais que divulguem a língua Portuguesa;

e) Prestar apoio técnico a prémios e concursos de promoção de leitura, em particular os dirigidos às crianças e jovens, nas suas diversas vertentes, incluindo a de ilustração.

3. São objectivos específicos do Espaço Internet:

a) Proporcionar acesso gratuito à Internet a todos os habitantes da freguesia e visitantes, de forma a diversificar a multiplicidade de canais de interacção, com vista mais aberta e informada;
b) Difundir informação útil e actualizada, em diversos suportes e recorrendo à utilização das novas tecnologias.
Artigo 5º – ÁREAS FUNCIONAIS

A Casa da Cultura é constituída pelas seguintes áreas funcionais:

a. Rés-do-chão:

                       Sala de Exposições
                       Mini-Auditório

b. Primeiro Piso:

                       Biblioteca

                 Espaço Internet 

                       Sala de Periódicos
c. Segundo Piso:

Espaço Técnico

Artigo 6º – HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO

1) A Casa da Cultura estará aberta ao público no seguinte horário:

De Segunda-feira a Sexta-feira:





10 h 00 - 12 h 00





14 h 00 - 19 h 00




Aos Sábados:





14 h 00 - 18 h 00

2) Este horário pode ser alterado pontualmente, de acordo com as actividades a desenvolver, sendo afixado respectivo aviso de alterações.

3) O horário de funcionamento pode ainda ser alterado com carácter definitivo, por deliberação da Junta de Freguesia, caso se justifique, devendo o novo horário ser amplamente divulgado.

Artigo 7º – CONDIÇÕES DE UTILIZAÇÃO

1) Para terem acesso aos serviços da Biblioteca, Sala de Periódicos e Espaço Internet da CC os utilizadores têm de se inscrever previamente. 
2) Podem inscrever-se como leitores todas as pessoas independentemente da sua raça, nacionalidade, sexo, religião, língua, situação social ou nível de instrução.

3) A inscrição é gratuita, porém a emissão de segundas vias do cartão de leitor por perda, extravio ou dano, obriga ao pagamento de uma taxa constante da tabela do anexo C. 
4) No acto da inscrição deverá ser apresentado: 

- o Bilhete de Identidade ou Cédula Pessoal;

- uma fotografia recente;

- um documento idóneo comprovativo da morada (factura recente de telefone, água, luz ou renda) que, excepcionalmente, poderá ser substituído pela comprovação presencial de outro utente.
5) Qualquer mudança de residência deve, de imediato, ser comunicada à Casa da Cultura para actualização da ficha de inscrição.
6) A inscrição de leitores com idade inferior a 18 anos implica a autorização e a responsabilização dos Encarregados de Educação, os quais deverão assinar a respectiva ficha de inscrição.
7) A inscrição como leitor implica a aceitação e cumprimento do presente regulamento. 
Artigo 8º – DIREITOS

Os utilizadores têm direito a:

a) Utilizar todos os serviços de livre acesso postos à disposição do público;

b) Retirar das estantes os documentos que pretende consultar, ler, ouvir, visionar ou requisitar para empréstimo domiciliário;
c) Apresentar críticas, sugestões, propostas e reclamações.
Artigo 9º – DEVERES

Os utilizadores têm como deveres:

a) Respeitar os horários e as demais normas constantes do Regulamento da Casa da Cultura;
b) Desligar ou silenciar quaisquer aparelhos radiotelefónicos (por exemplo telemóveis) aquando da sua entrada na Casa da Cultura;
c) Manter em bom estado de conservação os documentos que lhe forem facultados, bem como fazer bom uso das instalações e dos equipamentos;

d) Cumprir o prazo estipulado para a devolução dos documentos requisitados para leitura domiciliária;

e) Indemnizar a Casa da Cultura pelos danos ou perdas que forem da sua responsabilidade;
f) Pedir auxílio aos funcionários sempre que se apresentem dúvidas e necessitem de apoio para a resolução dos seus problemas;

g) Respeitar as indicações que lhe forem transmitidas pelos funcionários de serviço;

h) Comunicar imediatamente a perda ou extravio do Cartão de Leitor, sob pena de ser responsabilizado por eventuais utilizações fraudulentas por terceiros;

i) Comunicar imediatamente à Casa da Cultura, qualquer alteração de endereço;

j) Colaborar com os serviços, preenchendo os impressos que lhe foram fornecidos, para fins estatísticos e de gestão.

k) Reger a sua permanência de acordo com as normas de civilidade exigíveis, nomeadamente com respeito pelos demais utilizadores e funcionários;

l) Manter o máximo silêncio de forma a não perturbar o normal funcionamento da Casa da Cultura.

ARTIGO 10º – DISPOSIÇÕES PROIBITIVAS E SANCIONATÓRIAS

1) É expressamente proibido: 
a) Fumar, comer e beber na Casa da Cultura;
b) A entrada de animais;
c) Fazer barulho, sentar em cima das mesas ou deslocar móveis da posição em que se encontrem sem autorização do funcionário do serviço;
d) Riscar, dobrar ou danificar as folhas e as capas dos livros, periódicos e qualquer outro tipo de documentos, bem como retirar qualquer sinalização aposta pelos serviços da Casa da Cultura; 

e) A instalação e utilização de qualquer software não original;

f) A alteração, ou tentativa de alteração, de configurações do sistema e/ou das respectivas aplicações;

g) O acesso a quaisquer conteúdos que pressuponham uma classificação etária desconforme com a idade do utilizador, que se revelem contrárias aos objectivos deste espaço público, ou que, de qualquer forma, possam ferir a sensibilidade dos restantes utilizadores do espaço; o acesso a páginas com conteúdos violentos, eróticos ou pornográficos; a utilização contrária à decência, ao pudor e à moral, ou ofensiva da honra de outrem;

h) A utilização da Internet para qualquer fim ilícito;

i) A utilização deliberadamente deficiente ou lesiva do bom funcionamento dos sistemas, equipamentos e software instalados;

j) A consulta de conteúdos que contenham registos sonoros sem o uso de auscultadores;

2) Todos aqueles que perturbarem o normal funcionamento dos serviços, desobedecendo às advertências feitas pelos funcionários, serão convidados a sair e, no caso de resistência, serão entregues às autoridades.

3) O não cumprimento dos prazos de devolução estabelecidos para o empréstimo domiciliário de livros e obras implica o pagamento de uma taxa de acordo com a tabela de taxas constante do anexo C. 

4) Se o leitor exceder abusivamente os prazos estabelecidos para o empréstimo domiciliário será avisado por bilhete-postal e, se mesmo assim persistir no não cumprimento, será elaborada a respectiva participação ao Presidente da Junta de Freguesia, a fim de se proceder à recolha coerciva.

5) Para além da aplicação das sanções previstas no nº 7), em caso de perda ou dano do livro:

i) O utilizador reporá um exemplar novo, (no prazo de 30 dias), ou o seu valor comercial para que a Casa da Cultura proceda à sua aquisição;

ii) Se se tratar de obras esgotadas, o utilizador indemnizará a Casa da Cultura, de acordo com a avaliação feita pelo responsável da Casa da Cultura.

6) Os utilizadores serão obrigados à reposição ou ao pagamento integral dos bens que voluntariamente ou negligentemente danifiquem na Casa da Cultura.

7) A violação das regras deste regulamento fará o infractor incorrer, consoante a gravidade, na aplicação das seguintes penalizações:
a) Advertências registada;
b) Suspensão, temporária ou permanente, do uso do sistema informático; 
c) Suspensão, temporária ou permanente, do empréstimo domiciliário;
d) Interdição de acesso à Casa da Cultura e eventual participação ao Ministério Público e/ou às entidades competentes para a fiscalização.

CAPÍTULO II – BIBLIOTECA E SALA DE PERIÓDICOS
Artigo 11º – CONSULTA LOCAL
1) Podem ser consultados livremente na Casa da Cultura todos os livros e periódicos existentes em livre acesso na Biblioteca de acordo com as normas estabelecidas para a sua utilização.
2) A consulta dos documentos reservados que se encontram em depósito (livros e jornais antigos, obras raras ou em mau estado de conservação, e outros de carácter patrimonial) será condicionada, sujeita a autorização do Responsável pela Casa da Cultura e carece de requisição.
3) O acesso aos documentos de multimédia é condicionado, já que os utilizadores apenas têm acesso às capas dos documentos, sendo o original exclusivamente manuseado pelos funcionários da Casa da Cultura. 
4) A consulta dos documentos multimédia é autorizada no Espaço Internet, mediante a entrega do Cartão de Leitor, cabendo ao responsável pela Casa da Cultura fornecer os auscultadores e indicar o posto a utilizar.  
5) A documentação está organizada consoante o suporte de informação.
6) Todo o fundo documental da Casa da Cultura está arrumado por grandes classes de conhecimento (estantes de Adultos e Infanto-juvenil), de acordo com uma adaptação da CDU (Classificação Decimal Universal) adequada ao leitor em causa.
7) Os materiais da secção dos periódicos e de multimédia têm uma classificação própria.
8) De forma a manter os fundos em perfeita organização, os livros e documentos retirados das estantes para utilização devem ser deixados em cima das mesas para posterior arrumação pelo funcionário da Casa da Cultura.
9) Não podem ser retirados quaisquer documentos do interior da Casa da Cultura sem a respectiva requisição.
Artigo 12º – EMPRÉSTIMO DOMICILIÁRIO
1) O empréstimo domiciliário faz-se perante a apresentação do Cartão de Leitor e o preenchimento de uma requisição para a saída das obras.
2) Cada utilizador poderá requisitar até 3 obras por um período máximo de 15 dias úteis, renovável desde que não haja leitores interessados em lista de espera. No caso de obras muito pretendidas, o prazo de entrega será decidido em função da sua necessidade.
3) Estão disponíveis para empréstimo todos os fundos bibliográficos com a excepção das obras de referência (dicionários, enciclopédias, etc.), das obras de fundo local, fundo regional, publicações periódicas, obras raras ou em mau estado de conservação, obras que integrem exposições bibliográficas e, ainda os documentos multimédia. Estes documentos estão identificados com sinalética própria.
4) Podem obter-se reproduções de todos os documentos que não se destinem a empréstimo domiciliário, excepto dos reservados que exige autorização expressa do responsável pela Biblioteca, sendo a sua taxa fixada pela Junta de Freguesia e aprovada pela Assembleia de Freguesia.
5) Para além do empréstimo individual, é ainda considerado o empréstimo colectivo a escolas da freguesia ou a grupos de leitores organizados. 
6) No caso de empréstimo a escolas, o responsável pela requisição será o professor acompanhante. Deverá ser respeitado o prazo máximo de devolução e o número máximo de obras não poderá ultrapassar o número de alunos da turma.
7) O empréstimo para exposições de fundos documentais de valor patrimonial só deverá verificar-se desde que sejam asseguradas as condições de segurança necessárias e não seja posta em causa a sua preservação e conservação.
CAPÍTULO III – ESPAÇO INTERNET

Artigo 13º – ACESSO AOS RECURSOS INFORMÁTICOS

1) Os possuidores de cartão de leitor da Casa da Cultura podem utilizar os equipamentos informáticos destinados a uso público, de forma particular e individual, para realizarem as suas pesquisas ou trabalhos, mediante a apresentação do cartão.
2) No início de cada utilização, para fins estatísticos e de segurança, o utilizador deverá registar-se junto do Responsável da Casa da Cultura.
3) Cabe ao responsável da Casa da Cultura, a gestão do tempo disponível por utilizador, em função do número de utilizadores presentes.
4) A utilização dos computadores organiza-se em períodos de trinta minutos, findos os quais, entrará quem estiver em primeiro lugar na fila de espera. Caso não exista fila de espera, poderá continuar a sua utilização em períodos sucessivos de trinta minutos. Com a chegada da primeira pessoa, o lugar deverá ser cedido por quem está há mais tempo neste espaço.
5) Caso os computadores estejam todos ocupados por utilizadores no primeiro período de trinta minutos, será possível a inscrição em lista de espera, que exige a presença do utente até à chegada da sua vez. Tratando-se de utilizador, que, nesse mesmo dia, tenha utilizado o Espaço Internet, terão prioridade utilizadores que ainda o não tenham feito.
6) Não poderão ser efectuadas utilizações por espaços de tempo superiores a uma hora por período de trabalho (manhã ou tarde).
7) Poderão ter prioridade de acesso aos terminais da Internet, estudantes, professores, investigadores e outras pessoas que comprovadamente manifestem urgência na execução de consultas ou pesquisas, principalmente quando tal se destine a trabalhos escolares, cabendo exclusivamente ao Responsável da Casa da Cultura aceitar e determinar o grau de validade dessa prioridade, fixando o tempo de navegação para o efeito.
8) O download de ficheiros, a criação de pastas e a gravação de conteúdos no PC está sujeito a autorização do Responsável da Casa da Cultura; e deverão ser removidos pelo utilizador no final da respectiva utilização. 

9) A fim de prevenir qualquer prejuízo para o Espaço Internet, designadamente para salvaguardar o equipamento informático e software instalados, o Responsável da Casa da Cultura poderá interromper a utilização de um determinado posto de acesso à Internet. 

10) Não é permitido o uso de CD-Rom, Disquetes e Memory Drives sem autorização prévia do Responsável da Casa da Cultura. 

11) Não é permitido o acesso nos serviços a qualquer conteúdo que pressuponha uma classificação etária desconforme com a idade do utilizador ou com os objectivos da Casa da Cultura.

12) A consulta de conteúdos que contenham registos sonoros obriga ao uso de auscultadores.

Artigo 14º - IMPRESSÕES
1) A utilização das impressões está sujeita a autorização prévia do Responsável da Casa da Cultura, a quem compete gerir os recursos em função da disponibilidade, relevância e razoabilidade dos pedidos.

2) O pagamento do preço das impressões é efectuado pelos utilizadores no momento da entrega das impressões, de acordo com a tabela fixada pela Junta de Freguesia e aprovada pela Assembleia de Freguesia, anexa a este Regulamento, a qual será actualizada periodicamente.
CAPÍTULO IV: ESPAÇO DE EXPOSIÇÕES E MINI-AUDITÓRIO

Artigo 15º - FUNCIONAMENTO

A Sala de Exposições estará aberta de acordo com o horário da Casa da Cultura. Salvaguardam-se situações pontuais emanadas da Junta de Freguesia. 

Artigo 16º – UTILIZAÇÃO
1) A Sala de Exposições e o Mini-Auditório poderão ser utilizados por entidades exteriores à Autarquia, embora as actividades internas tenham direito de preferência. 
2) Os pedidos de cedência das instalações referidos no artigo anterior serão feitos por escrito, em impresso próprio fornecido pela Casa da Cultura, com a antecedência mínima de 30 dias em relação à data pretendida para a sua realização.
3) Os pedidos de cedência deverão conter, obrigatoriamente, os seguintes elementos:

- nome da entidade responsável pela utilização das instalações;

- actividade que se pretende levar a efeito (indicação da sua natureza);

- datas e horários de funcionamento pretendidos;

- espaço pretendido;

- identificação de uma pessoa representante, seus contactos e funções dentro da organização.
4) Em casos excepcionais, devidamente justificados, poderão ser considerados pedidos que não respeitem as condições estabelecidas nos números anteriores deste artigo. Em caso de deferimento, o responsável pela iniciativa deverá preencher o formulário que lhe será entregue para o efeito (anexo B). 
5) Os pedidos serão apreciados pelo Presidente da Junta de Freguesia, por ordem de entrada na Casa da Cultura.
6) Os serviços da Junta de Freguesia comunicarão, por escrito, os despachos exarados sobre os pedidos de cedência.
Artigo 17º - PREÇO DO INGRESSO NOS ESPECTÁCULOS.

Na realização de espectáculos, exposições ou outras manifestações promovidas pela Junta de Freguesia, poderão ser fixados preços pelo ingresso dos respectivos utentes.

Artigo 18º - TAXA DE UTILIZAÇÃO

1) As instalações do Mini-Auditório e da Sala de exposições poderão ser cedidas para a realização de manifestações culturais ou outras com interesse para a freguesia ou região, exceptuando-se as de cariz religioso ou politico-partidário, promovidas por outras entidades, mediante a observação do presente regulamento e o pagamento das taxas de utilização fixadas pela Junta de Freguesia e aprovadas pela Assembleia de Freguesia.
2) Para a realização de actividades organizadas por entidades que, directa ou indirectamente, se proponham fins lucrativos, ainda que de reconhecida utilidade social ou cultural, será sempre cobrada a respectiva taxa de utilização, a qual deverá ser liquidada no início da utilização.
3) A cedência das instalações a terceiros para a realização de actividades sem fins lucrativos e com manifesto interesse cultural ou social será isenta do pagamento da taxa de utilização, mediante deliberação da Junta de Freguesia.
4) As entidades que beneficiam de isenção de taxa de utilização ficam obrigadas a incluir em todos os meios publicitários da iniciativa a menção “COM O APOIO DA JUNTA DE FREGUESIA DE SANTIAGO DE LITÉM”.

Artigo 19º - CONDIÇÕES DE CEDÊNCIA

1) Às entidades às quais for concedida a utilização das instalações não é permitida a subconcessão a outra entidade. 
2) A cedência das instalações só é considerada como definitiva após a assinatura do termo de responsabilidade e a prestação da caução.
Artigo 20º - CAUÇÃO DE GARANTIA

1) A entidade à qual as instalações são cedidas prestará caução no valor correspondente a 25% da taxa de utilização fixada, até 7 dias após a confirmação da cedência.
2) A caução será devolvida pela Junta de Freguesia, 48 horas após a recepção das instalações, exceptuando-se o preceituado no ponto 4 deste artigo.
3) Perante desistência, se esta não for comunicada com antecedência de 15 dias, a caução de garantia poderá ser definitivamente retida nos cofres da Junta de Freguesia.
4) Na eventualidade da ocorrência de danos ou prejuízos causados por uma deficiente utilização das instalações e/ou equipamentos, a caução de garantia será retida até ao montante total dos prejuízos, e se a Junta de Freguesia considerar insuficiente tal caução, serão accionados os mecanismos de contencioso.

Artigo 21º - RESPONSABILIDADE E ENCARGOS DAS ENTIDADES UTILIZADORAS

1) Os impostos, taxas e demais encargos devidos ao Estado ou a outras entidades públicas ou privadas, inerentes às realizações levadas a cabo na Casa da Cultura, pelas entidades utilizadoras, são da sua inteira responsabilidade.
2) A entidade utilizadora é responsável pelas instalações e equipamentos, bem como por quaisquer danos ou extravios que se verifiquem e também pela manutenção da ordem na assistência, sendo seu encargo assegurar o policiamento e a presença de bombeiros, sempre que as actividades a promover o justifiquem.
3) É encargo da entidade, para além da taxa de utilização fixada, o pagamento do serviço, em horário extraordinário, do pessoal da Casa da Cultura, de acordo com os valores fixados por lei. 
4) Caso a natureza dos objectos expostos obrigue a cuidados especiais, quer de manutenção quer de segurança, estes serão analisados caso a caso, podendo os organizadores ter que suportar as despesas extra.
5) A falta de pagamento de quaisquer encargos devidos, bem como a utilização das instalações para fins diferentes dos declarados, implica a não autorização da cedência de qualquer espaço ou equipamento da Junta de Freguesia à entidade devedora, enquanto não for paga a dívida.  

Artigo 22º - FUNCIONAMENTO E SEGURANÇA DAS INSTALAÇÕES

1) A entrada e permanência de pessoas relacionadas com a entidade utilizadora só poderão efectuar-se com acompanhamento do responsável da Casa da Cultura.
2) Não é permitido o uso de materiais ou elementos que ponham em risco a segurança das pessoas, instalações ou equipamentos.
3) A segurança das pessoas e bens é da responsabilidade da entidade utilizadora que deve tomar as melhores precauções.

Artigo 23º - MATERIAL DE APOIO

1) O equipamento de apoio à montagem de exposições, que eventualmente possa vir a ser cedido pela autarquia, fica condicionado ao disponível na altura.
2) O levantamento de documentos da Casa da Cultura para a realização de actividades de animação dentro e fora do espaço da mesma deve ser efectuado mediante requisição autorizada pelo seu responsável, e será considerada sempre que não colida com os interesses do serviço.
Capítulo V:    DISPOSIÇÕES FINAIS 
Artigo 24º - OMISSÕES

Os casos não previstos neste Regulamento serão resolvidos por despacho do Presidente da Junta de Freguesia, com parecer técnico do Responsável pela Casa da Cultura. 

Artigo 25º -  REVISÃO
O presente Regulamento será revisto sempre que se revele pertinente para um correcto e eficiente funcionamento da Casa da Cultura, dando-se desse facto imediato conhecimento a todos os utilizadores.

Artigo 26º - VIGÊNCIA DO REGULAMENTO

1) O presente regulamento entra em vigor no dia 30 de Dezembro de 2005. 

2) A tabela de taxas a praticar pela utilização das instalações pode ser revista e alterada sempre que a Junta de Freguesia o entenda, devendo sempre ser fornecida em anexo a este regulamento a todos os interessados.

Aprovado pela Junta de Freguesia de Santiago de Litém, em reunião de 17 de Dezembro de 2005
O Presidente da Junta de Freguesia,

Aprovado pela Assembleia de Freguesia em sessão de 29 de Dezembro de 2005
A Presidente da Assembleia de Freguesia,



	ANEXO A
CASA DA CULTURA DA FREGUESIA DE SANTIAGO DE LITÉM

Ficha de inscrição como leitor
Nº Leitor __________
Nome: ______________________________________________________________
Filiação: _____________________________________________________________
             _____________________________________________________________
Morada: _____________________________________________________________

Código Postal ______________ Localidade _________________________________ 
Telefone ___________________ Telemóvel ____________________

Endereço e-mail: ________________________________

Nº B.I. / Cédula Pessoal _________ Arq. Identif. _____________ Validade _______

Data de nascimento _______________________

Habilitações _________ Profissão ____________________ 
Empresa /Escola ____________ Morada ______________ Telefone _____________

Data de inscrição ____ /____ /____ 

Assinatura do funcionário __________________________

Declaro que tomei conhecimento do Regulamento da Casa da Cultura

Ass. do Leitor __________________________ 

Ass. do Enc. de Educação _________________________

Observações: ______________________________________________


	ANEXO B
CASA DA CULTURA DA FREGUESIA DE SANTIAGO DE LITÉM

Utilização da Sala de Exposições Temporárias
Requerimento 
  

Ex.mo Senhor
Presidente da Junta de Freguesia de Santiago de Litém  _________________________________________________________ (entidade promotora), 

vem por este meio requerer de V. Ex.a autorização para utilizar a sala de exposições temporárias da CC durante  os dias ___/___/_____ e ___/___/_____ (incluindo montagem e desmontagem),  com a exposição:

________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________
___________________________________________________________________
Cujo público-alvo é: ______________________________________________________________

Para este efeito solicitamos o seguinte material de apoio: _______________________________________________________________________
Necessita de cuidados especiais de manutenção e segurança sim / não

__________________________________________(Especifique caso tenha respondido sim)

 

Pede deferimento

_______________________________________________________
(assinatura e data)
  Nota Importante 
O período mínimo para a comunicação da desistência do espaço é de 15 dias.
Caso a natureza dos objectos expostos obrigue a cuidados especiais, quer de manutenção quer de segurança, estes serão analisados caso a caso, podendo os organizadores ter que suportar as despesas extra.
A montagem e desmontagem das exposições deve ser efectuada preferencialmente à Segunda-feira.

	ANEXO C 
CASA DA CULTURA DA FREGUESIA DE SANTIAGO DE LITÉM

TABELA DE TAXAS 
1- Fotocópias:
- cada fotocópia A4 ............... 0,10 €
- cada fotocópia A3 ............... 0,20 €
- acetatos ............................... 1,00 €
 2 - Fornecimento de suportes:
- Disquetes ..................... 2,00 €
- CD-Roms .................... 3,00 €
3 - Impressões: 
- serviços de impressão em impressoras a jacto de tinta:

- A4 (qualidade económica): 0,10 € (a preto); 0,30 € (a cores);
- A4 (qualidade normal): 0,15 € (a preto); 0,35 € (a cores);
- A4 (qualidade perfeita): 0,25 € (a preto); 1,75 € (a cores);
- A4 (acetato, qualidade perfeita): 2,25 € (a preto); 4,00 € (a cores);
- A3 (qualidade económica): 0,20 € (a preto); 1,25 € (a cores);
- A3 (qualidade normal): 0,25 € (a preto); 1,30 € (a cores);
- A3 (qualidade perfeita):0,50 € (a preto); 3,00 € (a cores).
4 – Emissão de cartão: 
· Primeira via, gratuito. 
· Segunda e demais vias: 1,00 € 

5 – Atraso nas entregas por cada dia: 0.50 € 

Nota: estes serviços estão condicionados à disponibilidade dos respectivos equipamentos.

6 - MINI-AUDITÓRIO (por períodos de 24 horas): 350,00 €
7 - Sala de Exposições (com carácter comercial por períodos de 8 dias): 150,00 €.
8 - Exposições de Artes Plásticas: contrapartida de uma obra para a colecção da Casa da Cultura, escolhida de mútuo acordo entre os artistas e o Presidente da Junta de freguesia.
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